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EDITAL N o  007/2014-Comissão  

 
CERTIDÃO 

Certifico que o presente Edital foi 
publicado no dia 24/01/2014 no 
endereço eletrônico www.daa.uem.br. 

Elisiário Ribeiro Junior 
Presidente 

 Convoca candidato do Concurso 
Vestibular de 2013 - Inverno para 
apresentação de documentos do 
Sistema de Cotas Sociais da UEM. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AFERIÇÃO DO SISTEMA DE COTAS 

SOCIAIS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de suas atribuições 
regulamentares e considerando 

a Resolução nº 012/2010-CEP, que estabelece critérios para regulamentação e 
implantação do Sistema de Cotas Sociais do Processo Seletivo para Ingresso nos Cursos de 
Graduação da UEM; 

a Portaria nº 1.951/2010-GRE, que estabelece procedimentos operacionais 
referentes à implantação do sistema de Cotas Sociais do processo seletivo para ingresso nos cursos 
de graduação da UEM; 

o pedido de reconsideração ao indeferimento de matrícula de candidato do 
concurso vestibular de inverno/2013 da UEM, sistema de Cotas Sociais, 
 

CONVOCA o candidato abaixo citado para a APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  referente ao seu pedido de reconsideração quanto ao 
indeferimento de matrícula pelo Sistema de Cotas Sociais, no prazo de até 3 (três) dias úteis  a partir 
da publicação deste Edital, conforme segue: 

CANDIDATO DOCUMENTAÇÃO 

Vancleucyo Machado da Silva (89649) 

Cópia das folhas 16 e 17 da CTPS da mãe, comprovantes de rendimentos (holerites) 
da mãe referentes aos meses de outubro/2012 a março/2013 e cópia da CTPS do pai 
(páginas da foto, identificação e contratos de trabalho - inclusive a próxima página em 
branco). 

 
A documentação deverá ser apresentada junto ao Protocolo Acadêmico da Diretoria 

de Assuntos Acadêmicos (DAA), bloco 109 do Campus Sede - Maringá-PR. 

A não apresentação no prazo estabelecido implicará em indeferimento do pedido de 
reconsideração sem a análise do mérito. 

 
PUBLIQUE-SE. 
 
Maringá, 24 de janeiro de 2014. 

 
 
 
 

Elis iár io Ribeiro Junior 
PRESIDENTE 


